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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 159/2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza Poder Executivo a indenizar as benfeitorias realizadas no imóvel constante da Matrícula 6.460, em razão da reversão do bem ao patrimônio do Município de Três Passos, e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal
. 

Através da Lei Municipal no 2.935, de 19 de setembro de 1991, foi doado, à  Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Estado-FIDENE, o imóvel matriculado sob o nº 6.460. 

O art. 5º da referida Lei prevê a reversão do bem ao patrimônio do doador por infringência de quaisquer das cláusulas estipuladas. 

Conforme consta na exposição de motivos a donatária não cumpriu integralmente com suas obrigações. Além disso, o município tem interesse na utilização do imóvel para fins educacionais. 

Nesse contexto, pretende-se a reversão administrativa, com o pagamento de indenização pelas benfeitorias realizadas pela donatária. 

Acompanha o PL os seguintes anexos: Avaliação das benfeitorias realizadas pela Comissão Municipal de Valores; Laudo de Avaliação realizado pelo engenheiro Tiago Stum Marder; Ofício nº 1938/2022 do Ministério Público, com a informação de que a Procuradoria das Fundações deste anuiu com as condições da reversão; matrícula do imóvel. 

O conteúdo material da proposição em análise é de mérito administrativo, em que o gestor toma sua decisão baseado em critérios de conveniência e oportunidade, devendo sempre buscar o bem comum. 

Dessa forma, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, caso venha a receber parecer favorável das Comissões desta Casa Legislativa. 
Três Passos, 12 de janeiro de 2023. 
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CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351

    
  PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;








